
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 22a (VIGÉSIMA SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (05-10-2020),
às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal, iniciou-se a
presentesessão ordinária sob a Presidênciado Vereador HENRIQUE TEIXEIRA DA
SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o senhor
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a
chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a
leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor Presidente colocou em
discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então
solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovada a ata da vigésima primeira reunião ordinária da
quarta sessão Legislativada sétima Legislatura,que em seguida recebeuas devidas
assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata, o senhor Presidente solicitou ao
primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a leitura das proposições
recebidas para o conhecimento do plenário: Projeto de lei n°. 018/2020 de autoria
do Executivo Municipal. Projeto esse que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Ventania para o exercício financeiro de 2021, onde usou a palavra o
vereador Clodoaldo Machado de Queiroz fez um requerimento verbal pedindo a
dispensa da leitura do referido projeto, onde o senhor Presidente solicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado o pedido de dispensa da
leitura e encaminhou o respectivo projeto de lei para as comissões permanentesde
Legislação, justiça e redação final, Finanças e Orçamentos, Obras, serviços
públicos, agroindústria e comércio, e de saúde, assistência social, Educação e
cultura para que no prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam á mesa;
Projeto de lei n", 019/2020 de autoria da Vereadora Antoniela Aparecida de
Oliveira. Projeto esse que institui o projeto cão e gato comunitário, e dá outras
providências,após a leitura o senhor Presidenteencaminhouo respectivo projetode
lei para as comissões permanentesde Legislação,justiça e redação final, Finanças
e Orçamentos,e de saúde, assistênciasocial, Educação e cultura para que no prazo
regimental emita seu parecer e devolva á mesa; Requerimento n°. 039/2020 de
autoria da Vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira. Requerimento esse pedindo
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informações, após a feitura o senhor presidente deixou a palavra livre para o
vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde usou a
palavra a vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira, em seguida o senhor
presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não
às proposições em questão, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarandoaprovadas em primeira e única discussão e votação o Requerimenton°.
039/2020 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao
senhor Prefeito, terminada a fase de expediente, o senhor Presidente declarou
aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa
executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos, onde não houve
inscritos,então o Senhor Presidente agradeceua presença de todos, e alertou que
a próxima reunião Ordinária reafizar-se-á no dia 19 de outubro de 2020, segunda
feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente
sessão ordinária, da qual, eu Vereador JAIME DOS SANTOS JUNIOR, Primeiro
Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e
aprovada pelo Plenário receberáas devidasassinaturas.

IRADA SILVA SANTOS JUNIOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 238 (VIGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao décimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (19-10-
2020), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal, iniciou
se a presente sessâo ordinária sob a Presidência do Vereador HENRIQUE
TEIXEIRA DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que
efetuasse a chamada nominal, onde se as ausências dos vereadores Clodoaldo
Machado de Queiroz, Izaías de Jesus Carneiro e Paulo Sérgio de Lara; Após isso o
senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse
a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor Presidente colocou em
discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então
solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovada a ata da vigésima segunda reunião ordinária da
quarta sessão Legislativa da sétima Legislatura, que em seguida recebeu as devidas
assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata e terminada a fase de expediente, o
senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao
primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores
inscritos, onde não houve inscritos, então o Senhor Presidente agradeceu a
presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 26
de outubro de 2020, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar
deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador JAIME DOS
SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a
qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

HENRIQUE T 11í\~DA SILVA
presidentJ Câmara

JAI SANTOS JUNIOR
iro Secretário
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ATA DA 24a (VlGÉCIMA QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao vigésimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (26-
10-2020), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador HENRIQUE
TEIXEIRA DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidentesolicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque
efetuasse a chamada nominal, onde se as ausências dos Vereadores: Clodoaldo
Machado de Queiroz e Franciele Gabloski; Após isso o senhor Presidente solicitou
ao Primeiro Secretário da Mesa Executivaque efetuasse a leitura da ata da reunião
anterior, após a leitura o Senhor Presidente colocou em discussão a ata, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do
plenário, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovadaa
ata da vigésima terceira reunião ordinária da quarta sessão Legislativa da sétima
Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e
deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a leitura da proposição recebida para conhecimento do
plenário: Projeto de lei n°. 020/2020 de autoria do Vereador Izaías de Jesus
Carneiro, projeto esse que concede Título de Cidadão Honorário de Ventania ao
Major Marcos Ginotti Pires, na forma que especifica e estabelece demais
providências,em seguida usou a palavra o vereador Izaias de Jesus Carneiro que
após saudar a todos, fez um requerimentoverbal solicitandoa dispensa da leitura do
referido projeto, então o senhor Presidentesolicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis
declarando aprovado o pedido de dispensa da leitura do referido projeto e
encaminhou o respectivo projeto de lei para a comissão permanente de Legislação,
justiça e redação final, finanças e orçamentos, e de saúde, assistência social,
educação e cultura para que no prazo regimental emitam seus pareceres e
devolvam à mesa; terminada a fase de expediente, o senhor Presidente declarou
aberta a fase de Ordem do dia e apresentou para primeira e única discussão e
votação: Justificativa s/n° do Vereador Paulo Sergio de Lara referente a falta na
reunião ordinária realizada no dia 19/10/2020 e deixou a palavra livre para o
vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciou,então solicitou ao competente plenário por voto
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nominal se favoráveis ou não à proposiçao em questão, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em primeira e única
discussão e votação a justificava e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que tome as devidas providências, e apresentou para primeira discussão
e votação: Projeto de lei n°. 019/2020 de autoria da VereadoraAntoniela Aparecida
de Oliveira. Projeto esse que institui o projeto cão e gato comunitário, e dá outras
providênciase deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposição em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou,
então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não à
proposição em questão, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarandoaprovado em primeira discussãoe votação o projeto de lei nO.019/2020,
terminada a fase de ordem do dia, o senhor Presidente declarou aberta a fase de
Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário· da mesa executiva que
efetuasse a chamada dos oradores inscritos, onde não houve inscritos, então o
Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, e alertou que a próxima
reunião Ordinária realizar-se-á no dia 09 de novembro de 2020, segunda-feira, às
19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão
ordinária, da qual, eu Vereador JAIME DOS SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário
da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo
Plenário receberáas devidasassinaturas.

HENRIQUE T A DA SILVA JAI
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